
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 488, de 2011, do 
Senador Blairo Maggi, que dispõe sobre a coleta e a 
destinação final de equipamentos eletroeletrônicos 
descartados e seus componentes.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 488, de 2011, que dispõe sobre a coleta e a destinação final de equipamentos 
eletroeletrônicos descartados e seus componentes.

De acordo com o projeto, os fabricantes, os importadores e as 
empresas que comercializam equipamentos eletroeletrônicos ficam responsáveis 
pela coleta e destinação final ambientalmente adequada dos produtos 
descartados, nos termos de regulamento do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA).

Para efeito de aplicação da lei, define-se como destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos eletroeletrônicos a reutilização, a 
reciclagem e outras formas de destinação admitidas pelo órgão ambiental 
competente.

As empresas que comercializam eletroeletrônicos ficam obrigadas a 
receber em depósito os produtos descartados pelos consumidores e efetuar a 
devolução desses resíduos aos fabricantes e importadores, que serão os 
responsáveis finais pela destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados.
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Caberá a todos os integrantes da cadeia produtiva – fabricantes, 
importadores e comerciantes – adotar as medidas necessárias para assegurar a 
operacionalização do sistema de retorno dos produtos descartados pelo 
consumidor.

No caso de descumprimento do disposto na lei, o projeto prevê que 
os infratores serão apenados nos termos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que estabelece as sanções penais e administrativas para condutas lesivas 
ao meio ambiente.

Após o exame da CCT, a matéria será apreciada, em decisão 
terminativa, pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA).

Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 488, de 2011, no prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

O autor da proposição em análise argumenta corretamente que se 
generaliza o consumo de eletroeletrônicos e, como o ciclo de vida desses 
equipamentos é cada vez mais curto, o acúmulo de produtos inservíveis ou 
obsoletos é inevitável e tende a crescer (...) e também no Brasil a questão do 
descarte ambientalmente adequado do chamado lixo eletroeletrônico é 
complexa e cada vez mais preocupante.

Apoiado nesses pressupostos, o Senador Blairo Maggi apresenta 
projeto de lei que institui a responsabilidade pós-consumo do setor empresarial 
de eletroeletrônicos mediante a obrigatoriedade da implantação de sistema de 
logística reversa para os produtos inservíveis descartados pelos consumidores.

No entanto, ao examinar o PLS nº 488, de 2011, identificamos, de 
imediato, que a matéria já está normatizada na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
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A Lei da PNRS regulamenta de forma bastante ampla e adequada o 
gerenciamento dos resíduos sólidos em todas as suas formas, inclusive no 
tocante ao descarte e à disposição final ambientalmente adequada de 
eletroeletrônicos inservíveis, mediante os seguintes princípios:

– princípio da responsabilidade compartilhada, que atinge os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os 
titulares dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos; e

– princípio da logística reversa, que se caracteriza por um conjunto 
de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição 
dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu próprio 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação ambientalmente 
adequada.

Nesse contexto, o tratamento a ser dispensado especificamente aos 
eletroeletrônicos descartados está regulado pelo art. 33 da Lei da PNRS, como 
veremos a seguir.

Por força do caput e do inciso VI do citado art. 33, os fabricantes, 
os importadores, os distribuidores e os comerciantes de produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes são obrigados, de pronto, a estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno do produto após o 
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos.

Para assegurar a implementação e a operacionalização do sistema 
de logística reversa sob seu encargo, os fabricantes, os importadores, os 
distribuidores e os comerciantes poderão, entre outras medidas, implantar 
procedimentos de compra de produtos inservíveis e disponibilizar postos de 
entrega de resíduos (art. 33, § 3º).

Consoante os §§ 4º, 5º e 6º do mesmo art. 33, os consumidores 
deverão efetuar a devolução dos produtos objeto de logística reversa aos 
comerciantes ou distribuidores, os quais, por sua vez, são obrigados a retorná-los 
aos fabricantes ou importadores, responsáveis finais pela destinação e disposição 
ambientalmente adequada dos resíduos pós-consumo.
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O titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o 
setor empresarial, poderá se encarregar de atividades de responsabilidade dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de 
logística reversa desde que as ações do poder público sejam devidamente 
remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes (art. 33, § 7º).

Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos 
sistemas de logística reversa manterão atualizadas e disponíveis para o órgão 
municipal competente informações completas sobre a realização das ações sob 
sua responsabilidade (art. 33, § 8º).

Observa-se, portanto, uma vez mais, que o PLS nº 488, de 2011, 
visa a regulamentar matéria já expressamente disciplinada pelo art. 33, caput, 
inciso VI e §§ 3º a 8º da Lei nº 12.305, de 2011 – consoante o princípio da 
responsabilidade compartilhada e mediante a implantação obrigatória de sistema 
de logística reversa para os eletroeletrônicos inservíveis.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 
488, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


